
Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 996 de 11 de setembro de 2024 - Extraordinário 

 1 

  

   

 

  

  

Boletim de Serviço   
nº 996, de 11 de setembro de 2024 - 
Extraordinário 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 996 de 11 de setembro de 2024 - Extraordinário 

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 | www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 

 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

VANDACK ALENCAR NOBRE JÚNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 
 

 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 996 de 11 de setembro de 2024 - Extraordinário 

 3 

  

SUPERINTENDÊNCIA ________________________________________________________04 

Portaria - SEI nº 1146, de 02 de setembro de 2024 ...............................................................04 

Portaria - SEI nº 1172, de 30 de agosto de 2024 ....................................................................05 

Portaria - SEI nº 1183, de 11 de setembro de 2024 ...............................................................06 

Portaria - SEI nº 1184, de 11 de setembro de 2024 ...............................................................07 

Portaria - SEI nº 1185, de 11 de setembro de 2024 ...............................................................08 

Portaria - SEI nº 1186, de 11 de setembro de 2024 ...............................................................09 

Portaria - SEI nº 1209, de 10 de setembro de 2024 ...............................................................09 

Portaria - SEI nº 1210, de 11 de setembro de 2024 ...............................................................09 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA _________________________________________________15 

Portaria - SEI nº 1219, de 10 de setembro de 2024 ...............................................................12 

Portaria - SEI nº 1220, de 10 de setembro de 2024 ...............................................................14 

Portaria - SEI nº 1221, de 10 de setembro de 2024 ...............................................................16 

Portaria - SEI nº 1223, de 10 de setembro de 2024 ...............................................................19 

 

 

  

SUMÁRIO



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 996 de 11 de setembro de 2024 - Extraordinário 

 4 

Portaria - SEI nº 1146, de 02 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições legais conferidas 

pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, resolve: 

  

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir da presente data, Portaria - SEI nº 1305, de 22 de novembro de 2023, publicada no Boletim 

de Serviço nº 820 em 23/11/2023. 

  

Art. 2º Designar os profissionais relacionados para composição do Comitê Transfusional do HC-UFMG/Ebserh: 

Unidade de Hemoterapia: Karen de Lima Prata - presidente do Comitê 

Unidade de Hemoterapia: José Maria Chaves - secretário do Comitê 

Unidade de Hemoterapia: Cristiane Paganelli e Silva Ramos (titular),  Paula Nogueira Maia Madeira (suplente) 

Unidade de Bloco Cirúrgico:  Gisela Ferraz Lopes Quadros (titular), Valéria Jorge de Souza Castro (suplente) 

Unidade de Urgência e Emergência: Júlia Locce Vendramini (titular) e Cláudia de Sousa (suplente) 

Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica e Unidade de Terapia Intensiva Neonatal:  Roberta Da Silva D’Alessandro To-

nello (titular) e Márcia Kanadani Campos (suplente) 

Unidade de Hematologia e Oncologia:  Camila de Pádua Coelho Hugo (titular) e Júlia Pereira Torga (suplente) 

Unidade de Clínica Médica:  Profa. Cecília Gomez Ravetti (titular) e Profa. Carolina Coimbra Marinho (suplente) 

Unidade de Terapia Intensiva Adulto: Marco Paulo Tomaz Barbosa (titular) e  Thiago Bragança Lana Silveira Ataíde (su-

plente) 

Unidade de Segurança do Paciente - Núcleo de Segurança do Paciente: Camila Ferreira Correa (titular) e Karina Paula Me-

deiros Prado Martins (suplente) 

Assessoria da Gerência de Atenção à Saúde: Silvia Zenóbio Nascimento 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG 



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 996 de 11 de setembro de 2024 - Extraordinário 

 5 

Portaria - SEI nº 1172, de 30 de agosto de 2024                                                                 

  CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

                                                       

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Mi-

nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, ATIVIDADE PLASMÁTICA DA RENINA, para paciente R.F.S. Prontuário 

583*** DN: 21/01/19** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SI-

APE: 336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

                                                                           (Documento Assinado Eletronicamente)  

                                                                                 Elizete Maria da Silva Neme  

                                                         Superintendente, Substituto(a) do HC/UFMG Filial Ebserh 

                                                                                           SIAPE nº 322**** 

                                                                        Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021 

                                                                                          HC-UFMG/Ebserh 
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 Portaria - SEI nº 1183, de 11 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), o uso das atribuições legais conferidas 

pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a 

Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nome-

ação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EB-

SERH, resolve: 

 Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de Segurança do Paci-

ente, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Fabiana Maria Kakehasi - Gerente de Ensino e Pesquisa - Presidente da Comissão; 

2. Carolina Teixeira Cunha - Chefe do Setor de Gestão da Qualidade; 

3. Lismar Isis Campos - Chefe do Setor de Governança e Estratégia; 

4. Joyce  Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 

5. Rosane de Castro Gonçalves - Analista Administrativo Gestão Hospitalar - Representante da Divisão de Gestão de 

Pessoas. 

 §1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo de 05 

(cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo.  

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar da CO-

MISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos na porta-

ria normativa. 

 Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-UFMG, que 

serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público rele-

vante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG 
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 Portaria - SEI nº 1184, de 11 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), o uso das atribuições legais conferidas 

pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a 

Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nome-

ação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EB-

SERH, resolve: 

 Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de Processamento de 

Materiais Esterilizados, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Vandack Alencar Nobre Júnior - Gerente de Atenção à Saúde - Presidente da Comissão; 

2. Fabiana Costa Sampaio - Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 

3. Lismar Isis Campos - Chefe do Setor de Governança e Estratégia; 

4. Joyce  Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 

5. Rosane de Castro Gonçalves - Analista Administrativo Gestão Hospitalar - Representante da Divisão de Gestão de 

Pessoas. 

 §1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo de 05 

(cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo.  

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar da CO-

MISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos na porta-

ria normativa. 

 Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-UFMG, que 

serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público rele-

vante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG 
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 Portaria - SEI nº 1185, de 11 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), o uso das atribuições legais conferidas 

pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a 

Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nome-

ação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EB-

SERH, resolve: 

 Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de Gestão de Pós-gradu-

ação, que será composta pelos seguintes membros: 

1. Fabiana Maria Kakehasi - Gerente de Ensino e Pesquisa - Presidente da Comissão; 

2. Jovita Lane Soares Santos Zanini - Chefe do Setor de Gestão do Ensino; 

3. Lismar Isis Campos - Chefe do Setor de Governança e Estratégia; 

4. Joyce  Araújo de Miranda - Psicóloga Organizacional - Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 

5. Rosane de Castro Gonçalves - Analista Administrativo Gestão Hospitalar - Representante da Divisão de Gestão de 

Pessoas. 

 §1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo de 05 

(cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo.  

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar da CO-

MISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos na porta-

ria normativa. 

 Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-UFMG, que 

serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público rele-

vante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1186, de 11 de setembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), o uso das atribuições legais conferidas 

pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir da presente data, a Portaria-SEI nº 1053, de 19 de outubro de 2022, publicada no Boletim 

de Serviço nº 593 em 20/10/2022. 

Art. 2º Nomear os servidores abaixo relacionados e as chefias imediatas dos Servidores Técnicos Administrativos lotados no 

HC-UFMG em estágio probatório, para sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Estágio Probatório UFMG, com 

mandato de 02 (dois) anos: 

Representantes da Instituição:  

• Adriana Aparecida Pereira Magalhães, SIAPE 155****, Enfermeira (Presidente);  

• Gene Luiz Silva, SIAPE 104****, Assistente em Administração (Suplente).  

Representantes dos Trabalhadores:  

• Magali Gomes Pinto, SIAPE 124****, Auxiliar de Enfermagem (Titular); 

• Raquel Lopes Resende Carvalho, SIAPE 171****, Técnica de Enfermagem (Suplente);  

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1209, de 10 de setembro de 2024 

PROCESSO Nº 23537.010071/2024-43 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que 

lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 

841, de 10 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 955, de 11 de julho de 2024, referente ao Pro-

cesso nº 23537.010071/2024-43, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 162/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 

(42273051) , 09 de setembro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58184872&id_procedimento_atual=53201435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=791945b9c89ccc599b8c088d52bf35ac9ebd09df03ee7bea3daac1081edbd093
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Portaria - SEI nº 1210, de 11 de setembro de 2024 

PROCESSO Nº  23537.001064/2024-51 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que 

lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 

599, de 08 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 922 de 10 de maio de 2024, prorrogada pela 

Portaria - SEI nº 840, de 09 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 954, de 09 de julho de 2024

, referente ao Processo nº 23537.001064/2024-51 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 161/2024/CPAC/SUP/HC-

UFMG-EBSERH (42272816), de 09 de setembro de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58184617&id_procedimento_atual=50976506&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=08559ad2564d3bfc3a8fc48bd1a0837ff8fc300819bfecc398e876e3b9b2103f
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Portaria - SEI nº 1219/2024, de 10 de setembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 767/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

 A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 

Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 

autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (42250222), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 767/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Klemmen Importações Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96.441.704/0001-79, 

que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de material médico, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no termo de referência. 

I- Gestor,  Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58158783&id_procedimento_atual=53274254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3e062c4225856ca12d9360f5900a703224930f264d1488921f8e197e666d9875
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9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

 Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1220/2024, de 10 de setembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 768/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 

Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 

autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (42250589), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 768/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa G & A Soluções Integradas Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.737.938/0001-

27, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de material médico, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no termo de referência. 

I- Gestor,  Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58159175&id_procedimento_atual=53274254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d6c94068429230fc274eaf0785ba1100ed58193a08d44801f66090254aa99334
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8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for 

o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

 Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1221/2024, de 10 de setembro de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 1067/2024 (41447424), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

577/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH    

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 

Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 

autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41158906), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 577/2022, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa G&E Serviços de Terceirização Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.744.139/0001-51, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de apoio operacional, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****;  

II - Fiscal Setorial da Unidade de Serviços Gerais, Siape 225****; 

III - Fiscal Setorial da Unidade de Urgência e Emergência, Siape 116****;  

IV - Fiscal Setorial da Unidade de Ambulatório, Denise de Fátima Torres, Siape 114****; 

V- Fiscal Setorial da Unidade de Especilidades Clínicas, Luzimar Isis Campos , Siape 223****; 

VI - Fiscal Setorial da Unidade de Manutenção Predial, Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****; 

VII - Fiscal Setorial do Setor de Farmácia Hospitalar, Paloma Messias Gonçalves, Siape 124****; 

IX - Fiscal Setorial da Unidade Multiprofissional, Cintia Souza Santos, Siape 225****; 

X - Fiscal Setorial de Anatomia Patológica, Simone Maria de Almeida, Siape 215****; 

XI - Fiscal Setorial da Unidade de Patrimônio, Suellen Moura Oliveira, Siape 175****; 

XII - Fiscal Setorial da Unidade da Criança e do Adolescente, Regina Celi Marques de Almeida, Siape 318****; 

XIII - Fiscal Setorial Unidade de Hospitalidade, Cássia Prímola Magalhães Buzelin, Siape 224****; 

XIV - Fiscal Setorial Unidade Gestão da Informação Assistencial, Telma Regina de Souza, Siape 234****; 

XV - Fiscal Setorial da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, Alaide de Jesus Honorato, Siape 224****; 

XVI - Fiscal Setorial da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, Cecília Siqueira , Siape 225****; 

XVII - Fiscal Setorial da Unidade de Bloco Cirúrgico , Maria Inês Santos Rossi, Siape 216****; 

XIX - Fiscal Setorial da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****; 

XX - Fiscal Setorial da Unidade de Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Alexandre de Jesus Machado, Siape 103****; 

XXI - Fiscal Setorial Unidade de Produção e Distribuição de Refeição, Alínia Quélia Araújo Bastos, Siape 225****; 

XXII - Fiscal da Unidade Hematologia e Oncologia, Lucas Henrique Lobato de Araújo, Siape 225****; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57270671&id_procedimento_atual=32976177&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=81fd7ea91279d1d6054589bcfc151c53586706a399c99d3534a57d9a3709cd6e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56951415&id_procedimento_atual=32976177&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=58a663accfdd932c31691c5665b1cf83d30cb35febe896e585ca08a443017092
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XXIV - Fiscal Administrativo, Eliana Gomes Antunes, Siape 331****; 

XXV - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos , Siape 225****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

  

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contratos, 

dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Setorial  auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh (RLCE versão 2.0) e alterações posteriores; 

3. Anotar, de forma organizada e em registro adequado, todas as ocorrência relacionadas à execução contratual; 

4. Subsidiar o gestor com informações relativas ao contrato, bem como eventual descumprimento 
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Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 

das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto às obri-

gações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadim-

plemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-

das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferência das 

planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações e correlatos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º  Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1067, de 12 de agosto de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 

que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1223/2024, de 10 de setembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 769/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – 

UFMG/EBSERH.      

 A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 

pela Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação 

prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (42281751), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 769/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais e a empresa Mag Med Comércio e Distribuidora Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

38.453.466/0001-15, que tem por objeto do presente instrumento é a aquisição de material médico, conforme especifica-

ções e quantitativos estabelecidos no termo de referência. 

I- Gestor,  Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****. 

 Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obriga-

ções pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 

técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos referentes à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extinção dos contra-

tos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova contratação e 

tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58194381&id_procedimento_atual=53274254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7c5c939179fb7ec07a389e96865bcf36352d093c0cb2f7d080ae6901d25b6cf3
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10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-

ções técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou que acarretem a 

necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

 

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 


